PERFIL PROFISSIONAL DESEJÁVEL
	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo ou função
	Coordenador-Geral de Consolidação Normativa da Secretaria Adjunta para Revisão e Consolidação de Atos Normativos

	Nível do cargo ou função
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade
	Secretaria Adjunta para Revisão e Consolidação de Atos Normativos da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República 

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais responsabilidades
	Análise de propostas de consolidação dos atos normativos no âmbito do Poder Executivo federal.

	Escopo de gestão/Equipe de trabalho
	Coordenar equipe multidisciplinar com formação em Direito e outras formações correlatas.

	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios gerais
	Conforme o art. 9º da Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, são critérios para ocupação de cargo em comissão na administração pública federal direta: 
I - idoneidade moral e reputação ilibada; 
II - perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios específicos
	Conforme o art. 18 do Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, atender a, no mínimo, um dos seguintes critérios:
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
d) ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.

	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e experiência desejáveis
	· Formação em Letras ou Direito, com conhecimentos específicos em técnica legislativa, elaboração normativa e língua portuguesa. 
· Preferencialmente, deve possuir experiência na área de elaboração e revisão de atos normativos na administração pública federal.

	Competências desejáveis
	· Acuidade analítica;
· Adaptabilidade;
· Assertividade;
· Clareza;
· Colaboração;
· Conduta consistente;
· Delegação;
· Disciplina;
· Escuta atenta;
· Expressão escrita;
· Expressão verbal;
· Foco na qualidade;
· Gerenciamento;
· Gerenciamento de estresse;
· Identificação com a gerência;
· Integridade;
· Liderança de grupos;
· Necessidade de realizar;
· Orientação ao desenvolvimento;
· [bookmark: _GoBack]Propensão à aprendizagem;
· Sensibilidade organizacional;
· Sociabilidade; e
· Visão sistêmica.

	Outros requisitos desejáveis
	Conhecimentos avançados em língua portuguesa e em softwares de edição de texto, disponibilidade de realizar jornadas prolongadas, capacidade de manter sigilo quanto aos assuntos tratados.



